Sindicato dos Empregados no Comércio de Canoas

Com Base Territorial: Canoas, Cachoeirinha, Gravatai e Nova Santa Rita
Sede: Rua Alberto Torres, 224 - Centro - 92310.020 - Canoas — RS- Fone: (51) 3472.5223 / 3476.4363
Sub-Sede: Av Flores da Cunha, 1320/101 — Centro — Cachoeirinha — RS —Fone: (51) 3470.3657

CIRCULAR RESUMIDA DA CONVENCAO COLETIVA DE TRABALHO
AOS EMPREGADOS DO COMERCIO DE CONCESSIONARIAS e DISTRIBUIDORES DE VEICULOS
Em: Canoas, Cachoeirinha, Gravatai e Nova Santa Rita.

Em marco de 2026 o Sindicato dos Empregados no Comércio de Canoas — Sindec Canoas conseguiu negociar a
Convencéo Coletiva de Trabalho com o SINCODIV/RS-Sindicato Patronal: Em 5,00 % (cinco inteiros por cento) sobre
os salarios vigentes em margo/2025 e 6,00 % (seis inteiros por cento) para os pisos. As diferencgas salariais deveréo
ser quitadas juntamente com a folha de pagamento de marco de 2026.

TABELAS DE PROPORCIONALIDADE:

Més indice Més indice Més indice Més indice
MAR/2025 5,00% | JUN/2025 3,75% SET/2025 2,49% DEZ/2025 1,25%
ABR/2025 4,59% | JUL/2025 3,33% OuUT/2025 2,07% | JAN/2026 0,83%
MAI/2025 4,17% | AGO/2025 2,91% NOV/2025 1,66% FEV/2026 0,41%

COMO FICAM OS PISOS MINIMOS
Os salérios-minimos profissionais da categoria a partir de 1° de marc¢o de 2026:
A) Empregados com salério fixo: R$ 2.067,00 (Dois mil e sessenta e sete reais);
B) Vendedores de Veiculos: sera garantido um piso minimo de 1,3 salarios da alinea “A”
C) Demais comissionados: sera garantido um piso minimo de 1,2 salarios da alinea “A”

Resumo das demais clausulas da CCT:

Quebra de Caixa: Empregados que exercam a funcdo de caixa ou cobrador, exclusivamente, perceberdo um
adicional no valor de 10% (dez por cento) do salario efetivamente percebido, a titulo de quebra de caixa, adicional este
que tera natureza indenizatéria.

Quinguénio: Assegurada a concessao de um adicional de 5,00 % (cinco inteiros por cento) a cada 05 (cinco) anos de
trabalho efetivo para 0 mesmo empregador, que incidird sobre o salario do empregado, inclusive sobre as comissdes
eventualmente recebidas.

Internacao Hospitalar de Filho: Serdo consideradas justificadas as auséncias do empregado até o limite de 6 (seis)
dias por ano, em caso de consulta médica ou internacéo hospitalar de filhos menores de 12 (doze) anos de idade ou
invalidos, mediante comprovagédo por atestado médico, no prazo de 72 (setenta e duas) horas apos a realizagédo do
evento.

Auxilio Creche: Empresas que ndo mantiverem creches junto ao estabelecimento ou de forma conveniada pagardo
aos seus empregados, por filho menor de 06 (seis) anos, auxilio mensal em valor equivalente a 0,10 (um décimo) do
piso da categoria, independentemente de qualquer comprovagéo de despesas.

Auxilio Estudante: As empresas concederdo um auxilio-estudante anual em duas parcelas, cada uma no valor de 1/2
piso da categoria, sendo a primeira paga com a remuneracdo do més de junho de cada ano (até o quinto dia Gtil de
julho) e a segunda paga com a remuneracdo do més de dezembro de cada ano (até o quinto dia util de janeiro), aos
empregados estudantes matriculados em estabelecimento de ensino regular da educacgéo basica (ensino fundamental
e médio) ou de educacao superior (graduacao).

A Clausula Contribuicdo Assistencial: também foi mantida com o mesmo percentual e meses de desconto de: 1
dia de salario percebido pelo empregado do més de mar¢o/2026, 2% do salério percebido pelo empregado no més
de Maio/2026; e 2% do saléario percebido pelo empregado no més de Julho/2026, que deverdo ser repassados ao
Sindicato até o dia 10 do més subsequente ao desconto através de guias préprias, ou, através de PIX chave:
90811605000155 (adicionar na descricdo: CNPJ da empresa cadastrada no Sindec e a competéncia referida).

A Convencéao Coletiva completa vocé encontra no site do sindicato https://www.sindec-rs.org.br/

Canoas, marco de 2026.

Antonio Fellini
Presidente


https://www.sindec-rs.org.br/

